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"DEFINE SITUAçTiO DE EHERGENCIA QUE 
PERMITE A CONTRATAc-AO TEHPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, CRIA 
CARGOS PARA ESSA FINALIDADE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Munici pal de Santo Antônio da Pat ruiha^ 
no uso das atribuiçZfes que lhe s S f o 

conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Cúwara Munici pal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

HTIGO IO - Fica 
autoriza 
públicof a 
Quadro de 
vista 
COK a 

cons ide rada s ituaç^o de emergência, que 
contrataç'Uo de excepcional interesse 
iwposs ibi1 idade de regularização do 

Pessoal do Hospital^ Munici pal, tendo e» 
o n^o preenchimento dos cargos necessários, 
realizaç^o de Concursos Públicos de Provas, a 

fim de dar 
Municipal. 

continuidade de funcionamento do Hospital 

ÍRTIGO 2o — Sao criados os seguintes cargos, 
necessidades especificadas nesta Lei: 

para atender as 

No DE CARGOS 

01 
01 

DENOMINAçTUO 

Médico 
Enfermeiro 

PADRTiO DE VENCIMENTO 

25 
23 

Parágrafo Único - A carga horária dos cargos criados nesse 
artigo è de 24 horas semanais para o médico e 220 
horas mensais para o enfermei ro, constante na Lei 
Municipal 2.631/93. 

ARTIGO 3o — Os contratos firmados em decorrência desta Lei 
t e r S f o a vigência de 06 (seis) meses, a contar da 
assinatura dos mesmos. 
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O 4o — Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei 
terâfo di reitos previstos pelo artigo 239, da Lei 
Municipal 2,278/90 (Regime Juridico Único). 

O 5o - Revogadas as disposiç&es em contràrio, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

'£7E DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de junho de 1996 

FERULIO TEDESCé NETTO 
Prefeito Hunici pai 

> T / ? £ - S E E COMUNIQUE-SE 

BERALDi 
etário de AdministraçSlo 

' I 
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